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DELIBERAÇÃO CRCPR Nº 066/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

 
Aprova o afastamento temporário de
Conselheiro do Conselho Regional de
Contabilidade do Paraná (CRCPR).

 

 

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

 
DELIBERA, no sentido de:

 
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, o afastamento temporário , dO conselheiro

efe-vo do CRCPR , contador NARCISO DORO JUNIOR (CRCPR nº 33.171/O), no período de 3
de setembro de 2024 até 1º de janeiro de 2025 (120 dias), conforme requerido.

 
 
 

Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN
Presidente

 
 

Aprovada na 1405ª Reunião Plenária, realizada em 27 de
setembro de 2024.

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 30/09/2024, às
11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0491925 e o
código CRC 25344F8E.

Referência: Processo nº 9079623110000646.000006/2024-27 SEI nº 0491925
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